
PREFEITURA DE ITAQUI 
Estado do Rio Grande do Sul

CONTRATO N° …./202X

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE 
EXECUÇÃO  DO  PLANO  DE  PREVENÇÃO  E 
PROTEÇÃO  CONTRA  INCÊNDIO  (PPCI)  EM  09 
ESCOLAS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO ,  QUE 
FIRMAM  O  MUNICÍPIO  DE  ITAQUI  E  A 
EMPRESA……………... .

Aos XXXXXXXXX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e XXXXX, de um lado o Município 
de Itaqui  pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 88.120.662/0001-46, com sede na Av. 
Bento Gonçalves, n.º 335, na cidade de Itaqui/RS, neste ato representado pelo Prefeito,  Sr.  Leonardo Dicson 
Sanchez  Betin,  brasileiro,  maior,  casado,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  inscrito  no  CPF  sob  nº 
017.263.910-78,  doravante  denominado  simplesmente  de  CONTRATANTE e,  de  outro  lado,  a  empresa 
XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXX, com sede na 
Rua/Av.  XXXXXXXX,  n.º  XXXX,  bairro   XXXX,  cidade  de  XXXX/XX,  CEP XX.XXX-XXXX neste  ato 
representado pelo seu diretor/procurador, Sr. (Sra.)  XXXXXXXX,  brasileiro(a), maior, inscrito(a) no CPF n.º 
XXX.XXX.XXX-XX,  E-mail:  XXXXXXXX,  Telefone  (XX)  XXXXX-XXXX,  doravante  denominada 
simplesmente  CONTRATADA,  celebram  este  contrato,   regido  pelas  cláusulas  e  condições  que  seguem, 
aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O  presente  instrumento  é  fundamentado  no  procedimento  realizado  pela  CONTRATANTE  através  do 
Processo  Administrativo  n°  MEM21388/2025,  edital  de  licitação  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  N. 
011/2026  e  na  proposta  vencedora,  conforme  termos  de  homologação  e  de  adjudicação,  datados  de 
XX/XX/XXXX, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 
(inclusive nos casos omissos), suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a Prestação dos Serviços de EXECUÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO 
E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO (PPCI) EM 09 ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, pela 
CONTRATADA, a serem executados em regime de Empreitada Global,  conforme o projeto básico/termo de 
referência do edital de licitação nº 011/2026 e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato,  
como se nele estivessem transcritos.

Lote 01: EXECUÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO (PPCI) EM 
09 ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

01 Execução  de  PPCI  na  EMEI  Nossa 
Senhora Aparecida; 

01 SERVIÇO

02 Execução de PPCI na EMEI Rosa Solés 
de Matas 

01 SERVIÇO
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03 Execução  de  PPCI  na  EMEI  Maria 
Cândida P. M 

01 SERVIÇO

04 Execução  de  PPCI  na  EMEI  Gládis 
Fernades;  

01 SERVIÇO

05 Execução de PPCI na EMEI José G. da 
Luz; 

01 SERVIÇO

06 Execução de PPCI na EMEF José G. da 
Luz 

01 SERVIÇO

07 Execução  de  PPCI  na  EMEF  Otávio 
Silveira;  

01 SERVIÇO

08 Execução  de  PPCI  na  EMEF  Getúlio 
Vargas; 

01 SERVIÇO

09 Execução  de  PPCI  na  EMEF Ranulfo 
Lacroix. 

01 SERVIÇO

Valor Global do Lote

OBS: Data da proposta: XX/XX/202X

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ __________ (____ reais), conforme 
consta  na  proposta  vencedora  da  licitação,  aceito  pela  CONTRATADA,  entendido  este  como preço  justo  e 
suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente 
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 (Trinta) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal,  companhada  da  aprovação  pelo  servidor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  e  pelo  Secretário 
Municipal de Agricultura.
4.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número do pregão eletrônico, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e  
posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

4.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.

4.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPC-A do período, 
ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro 
rata. 

4.5. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil 
imediatamente posterior.

4.6. Quando da emissão da nota fiscal, as retenções obrigatórias conforme a legislação deverão ser evidenciadas,  
bem como a retenção do Imposto de Renda (IR) que deverá ser procedida em favor do Município de Itaqui, em 
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observância  ao  disposto  no  Decreto  Municipal  8.493  de  09  de  maio  de  2022,  disponível  no  sítio  oficial 
www.itaqui.rs.gov.br na aba legislação.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS

5.1. Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:

I –  O objeto do presente acordo deverá ser entregue no prazo de 60 (Sessenta) dias, a contar da 
ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da 
Administração, por igual período.

II – O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (Doze) meses a 
contar do recebimento da Ordem de Início, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, 
nos termos da legislação

Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério 
da Administração, por igual período. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 6 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

Unidade: 6 EDUCAÇÃO

Função: 12 EDUCACAO

Subfunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL

Programa 12 ENSINO FUNDAMENTAL

Proj./Atividade: 2269 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO E. F.

Elemento: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Recurso: 1540 - 0031
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos

Complemento: 0 NÃO SE APLICA

Reduzido: 7460

Solicitação de Compras n° 202555.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPC-A do período, 
ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% 
ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 

8.1. O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de:
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I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da 
data-base vinculada à data do orçamento estimado (JUNHO/2025), através do índice IPC-A; ou de;

II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância 
de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano:

a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado;

b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta 
esteja vinculada para os custos de mão de obra.

Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao pedido 
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 
inviabilizar  a  execução do contrato  nos termos inicialmente pactuados,  será  possível  a  alteração dos valores 
pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a 
repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 
responderá  ao  pedido  dentro  do  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  do  fornecimento  da 
documentação que o instruiu.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos 
do presente instrumento;

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados 

na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando  
for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. São obrigações da CONTRATADA:

I – Executar os serviços observando fielmente as disposições contidas em edital e em contrato, 
bem como nos termos da sua proposta;
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II - Providenciar a anotação da responsabilidade técnica – ART de execução junto ao respectivo 
conselho profissional;

III - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato;
IV -  Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  e  tributos,  emolumentos,  honorários  ou  despesas 

incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de 
convenções, acordos ou dissídios coletivos;

V - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias 
de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do 
serviço, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

VI – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

VII - Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à execução dos 
serviços, visando sua perfeita execução.

VIII -  Zelar pelo cumprimento,  por parte de seus empregados,  das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);

IX - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE 
e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da 
execução dos serviços;

X - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios,  
defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;

XI - Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 
meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato.

XII – Todas as demais inclusas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

12.1. Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para execução do presente contrato  
é o(a) Sr.(Sra.) ________________________, registrado no ______ (conselho profissional competente) sob o nº 
____________.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO

I -  A fiscalização do contrato será exercida,  conforme Portaria  n° 595/2026 ,  por conta dos 
seguintes servidores:

Gestor: Aniélle Paveck Dias, fiscal: Wesley Vilmar Messa Meus e suplente: Daiane Barboza Oliveira..

Responsável Técnico Prefeitura: Mayara Brasil Tondolo.

  II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,  
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados;

II – Realizar laudos, para fins de viabilizar os pagamentos, após o término de cada etapa.
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III- Todas as demais constantes no DM 9582/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O objeto do presente contrato será recebido:

I – Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para acompanhamento e 
fiscalização dos  serviços,  mediante  termo circunstanciado,  após verificado o  cumprimento das  exigências  de 
caráter técnico. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 10(dez) dias da notificação da CONTRATADA 
acerca do término do serviço e ou da etapa;

II – Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
assinatura  de  termo  circunstanciado  comprovando  o  atendimento  das  exigências  contratuais.  O  recebimento 
definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 10 (dez) dias do recebimento provisório.

Parágrafo  único.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  eximirá  a  CONTRATADA de 
eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

14.2.  Os serviços deverão ser executados nos seguintes endereços, em horários previamente definidos com os 
fiscais do contrato:

a) Escola Getúlio Vargas – Rua Quinze de Novembro, 2305, Bairro Vinte e Quatro de Maio;

b) Escola Fundamental José Gonçalves da Luz – Rua Antão de Farias, 510, Bairro José da Luz;

c) Escola Otávio Silveira – Rua Osvaldo Aranha, 864, Bairro Centro;

d) Escola Ranulfo Lacroix – Rua Dom Pedro II, 3040, Bairro Chácara;

e) Escola Gládis Fernandes – Rua Mariano Pinto, 02, Bairro Vila Nova;

f) Escola Infantil José da Luz – Rua Antão de Farias, 500, Bairro José da Luz;

g) Escola Maria Cândida Piffero Monteiro – Rua Humberto Degrazia, 1500, Bairro Ênio Sayago;

h) Escola Nossa Senhora Aparecida – Rua Independência, 2440, Bairro Vinte e Quatro de Maio;

i) Escola Rosa Solés de Matas – Rua Sepé Tiarajú, 2890, Bairro Cafifas.

14.3. Caso ocorra fora do horário informado DEVERÁ ser comunicado o gestor e o fiscal do contrato.

14.4.  Verificada a desconformidade de algum dos serviços prestados, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital.

14.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

14.6. A inadequação técnica dos serviços prestados, implicará o não pagamento.

Contrato n° XXXXX/2025 – Concorrência Eletrônica n° 011/2026
Rua Bento Gonçalves, n. 335. Bairro Centro. CEP 97.650-000.

Telefone (55) 3432-1100 – Ramal 231. E-mail: licita@itaqui.rs.gov.br                                    6



PREFEITURA DE ITAQUI 
Estado do Rio Grande do Sul

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO OBJETO

15.1. Deverá ser assegurada a devida garantia legal de todos os itens, bem como, equipamentos como um todo,  
onde deve estar incluso todos os itens e equipamentos, sendo a despesa de transporte,  mão de obra, peças e  
quaisquer outras relativas a garantia por conta do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES

16.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste instrumento 

contratual as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto  

licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo  

prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”,  “c” e “d” do item 16.2.  do presente Edital  poderão ser aplicadas  

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
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16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do 

presente instrumento contratual. 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.

16.6. A aplicação  das  sanções  previstas  no  item 16.2.  deste  instrumento  contratual  não  exclui,  em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente documento, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do presente documento o licitante ou 

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou o  contratado poderá  apresentar  alegações finais  no prazo de  15  

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

16.10. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,  impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.11. A  personalidade  jurídica  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com abuso  do  direito  para 

facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  nesta  Lei  ou  para  provocar  confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus  

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e  

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo.
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16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.2 do presente documento exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

17.1. As  hipóteses  que  constituem  motivo  para  rescisão  contratual  estão  elencadas  no  art.  137  da  Lei  nº  
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa 
à extinção;

II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;
III – Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários,  por  conveniência  da  Administração,  dentro  do  limite  permitido  pelo  artigo  125  da  Lei 
nº14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

18.2. Todas  as  especificações  e  exigências  do  Termo  de  Referência  são  parte  integrante  deste  instrumento 
contratual e devem ser cumpridas integralmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Itaqui/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente 
contrato.

E,  por estarem justos e  contratados,  firmam o presente instrumento de maneira digital,  haja vista a  licitação 
tramite eletronicamente.

Itaqui, XX de XXXXXX de 202X.

MUNICÍPIO DE ITAQUI

Leonardo Dicson Sanchez Betin

Prefeito

EMPRESA
Representante Legal

Eleonora da Silva Andrade
Assessora Jurídica PMI

(O  teor  jurídicoteor  jurídico  deste  Contrato  foi  examinado  e  aprovado  pela  Procuradoria  Geral  do  
Município de I taqui  (PGM),  em _ _/__/___.)
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